Lei Municipal n° 1.455/2008
Altera Anexo I e Anexo III, da Lei Municipal n.º 1.425, de 19 de março de 2008 e a Lei Municipal n.º 1.426, de 19 de março de 2008, no que menciona e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Fica acrescido na Área Operacional (Cargo – Nível Médio), do Anexo I na Lei Municipal n.º 1.425, de 19 de março de 2008, (Lei Municipal n.° 1.425/2008), que “Dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Administração Pública Direta do Município de Lima Duarte – MG, e dá outras providências”, os cargos efetivos de Bombeiro Hidráulico e de Eletricista, com vencimento padrão de R$534,70 (quinhentos e trinta e quatro mil e setenta centavos).

Art. 2º - Fica acrescido no Anexo II “CARGOS COMISSIONADOS”, DA Lei Municipal n.º 1.425/2008, duas vagas de Chefe de Divisão.
Art. 3º - Fica acrescido no Anexo III da Lei Municipal n.º 1.425/2008 as seguintes atribuições:

	Denominação:

BOMBEIRO HIDRÁULICO



	Requisitos para provimento:

Ensino Médio completo, habilidade para manter boas relações com o público geral.



	Atribuições:

· Executar serviços de instalação e consertos de encanamentos de água e de rede de esgoto, bem como de caixa d’água, aparelhos sanitários, chuveiros e válvulas de pressão;

· Fazer ligações de bombas e reservatórios d’água;

· Fazer a manutenção das redes de água e esgoto;

· Fazer a limpeza em condutores de água e caixas de gordura;

· Controlar o nível de água de reservatório, bem como efetuar a limpeza periódica;

· Zelar pela conservação dos equipamentos e ferramentas de trabalho; desempenhar outras tarefas que, por suas características;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

ELETRICISTA



	Requisitos para provimento:

Ensino Médio completo, habilidade para manter boas relações com o público geral.



	Atribuições:

· Executar serviços de instalações de circuitos elétrico, seguindo plantas, esquemas e croquis;

· Reparar e instalar redes elétricas em prédios e logradouros públicos;

· Colocar e fixar quadros de distribuição, caixa de fusíveis, tomadas, calhas, bocais para lâmpadas e outros;

· Reparar e instalar disjuntores, relés, exaustores, amperímetros, reatores, resistências, painéis de controle e outros;

· Instalar gambiarras nas ruas em época de festas;

· Instalar, regular e reparar aparelhos e equipamentos elétricos; zelar pela conservação dos equipamentos de trabalho;

· Desempenhar outras tarefas que, por suas características;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


Art. 4º - Fica acrescido na Lei Municipal n.º 1.426, de 19 de março de 2008 (Lei Municipal n.º 1.426/2008), que “Dispõe sobre a estrutura organizacional da Administração Pública Direta do Município de Lima Duarte e dá outras providências”, a Seção XI “da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer”, o Art. 19-A e o Art. 19-B, com seguintes redações: 
Seção IX

Da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Art. 19-A – A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer é o órgão que tem por finalidade:

I. Promover e apoiar práticas esportivas junto à comunidade;

II. Formular e executar programas de esporte amador;

III. Promover e desenvolver programas esportivos no Município;

IV. Organizar e executar eventos esportivos e recreativos de caráter popular;

V. Promover, com regularidade, a execução de programas recreativos e de lazer para a população;

VI. Promover as atividades de salvamento nas praias do Município;

VII. Administrar praças de esportes e demais equipamentos desportivos no município;

VIII. Prestar assistência à formação de associações comunitárias com fins esportivos  e de recreação;

IX. Promover programas esportivos e recreativos junto à clientela escolar;

X. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo prefeito.

Art. 19-B – A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer estrutura-se através da Divisão de Esportes e Lazer.
Art. 5º - A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, entrará em vigor em 1º de janeiro de 2009. 
Art. 6º - Fica acrescido, a partir da vigência de que trata o art. 5º desta Lei, a alínea “g” ao inciso III do art. 1º, da Lei Municipal n.º 1.426/2008, passando a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 1º - (...)

III – (...)

g – Secretaria Municipal de Esportes e Laser.
Art. 7º - Fica alterado, a partir da vigência de que trata o art. 5º desta Lei, a alínea “c”, do inciso III, do art. 1º, da Lei Municipal n.º 1.426/2008, passando a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 1º - (...)

III – (...)

c – Secretaria Municipal de Educação.
Art. 8º - Ficam revogados, a partir da vigência de que trata o art. 5º desta Lei, os incisos XV, XVI e XVII, do art. 12, da Lei Municipal n.º 1.426/2008.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte- MG, 2 de julho de 2008

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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